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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 092/2025 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO  DE SAÚDE A 
SERVIDOR MUNICIPAL. 

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro – 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica,   

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Licença para tratamento de Saúde para a 
Servidora Municipal MARCIANA ESTEVÃO a contar de 18/02/2025, vigendo por tempo 
indeterminado, conforme disposições dos art. 203 a 207, da Lei Municipal nº 1601/2002, 
de 30.07.2002. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

Vilmar de Biasi  
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM  17 DE FEVEREIRO DE 2025 

   Cezar Roberto Menegat  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 093/2025 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR(ES) MUNICIPAL(IS).  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal,  

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder em conformidade com as disposições do art. 31, da 
Lei Municipal nº 1123/95, de 04.04.1995, e dos arts. 94 a 102, da Lei Municipal 1601/2002, 
de 30.07.2002, férias a que tem direito o(s) Servidor(es) Municipal(is) abaixo nominado(s):  

Servidor Período Aquisitivo Período de Gozo Férias 
Gerson Antonio Perosa Carniel 01/03/2023 a 28/02/2024 24/03/2025 a 14/04/2025 

Art. 2º Fica convertido em espécie, a requerimento do(s) Servidor(es) 
abaixo nominado(s), o equivalente a dez dias do período de férias estabelecida no art. 1º 
desta Portaria, em conformidade com as disposições do art. 95, § 2º, da Lei 1601/2002, e 
alterações posteriores e do Parecer nº 26/2010, do Tribunal de Contas do Estado do RS, 
conforme segue: 

SERVIDOR (A) Período 
Gerson Antonio Perosa Carniel 14 a 23/03/2025 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

Vilmar de Biasi 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

   Cezar Roberto Menegat  
Sec. Geral da Administração 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 094/2025 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

DESIGNA SERVIDOR MUNICIPAL CONTRATADO 
EMERGENCIALMENTE PARA O CUMPRIMENTO DE SUAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Servidores Municipal abaixo nominada, 
contratada emergencialmente, para o cumprimento das atividades de seu cargo, na 
seguinte Secretaria: 

SEC. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E LAZER 
Servidor (a) Função DATA/INIC. 

Iara Carmem Vieira Servente 14/02/2025 

Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 14/02/2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

  CEZAR ROBERTO MENEGAT 
SEC. GERAL DA ADMINITRAÇÃO 
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
Estado do Rio Grande do Sul 

  “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

PORTARIA N.º 095/2025 
DE 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PARA MOTORISTA(S) 
LOTADO(S) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, DESPORTO E LAZER, QUE EXECUTA(M) O 
TRANSPORTE ESCOLAR.  

VILMAR DE BIASI, Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado 
do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º Conceder ao(s) Servidor(es) Municipal(is) efetivo(s), titular(es) do 
cargo de motorista lotado(s) na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, 
por dirigir real e habitualmente veículos para o transporte escolar, gratificação especial no valor 
de R$ 791,71 (setecentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), nos termos da Lei 
Municipal n.º 2669/2023, de 28.04.2023, como segue:  

Nome do Servidor Vigência 
Almir dos Santos 

10/02/2025   
ano letivo de 2025 

Jaquerson Júlio Mendes Hoffmann 
Marcelo Forte 
Maximino Zanela 
Pedro Everaldo Raimundo 
Jordão Resende da Fonseca 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retrocedendo seus efeitos ao 10/02/2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

VILMAR DE BIASI  
PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
EM 17 DE FEVEREIRO DE 2025 

  CEZAR ROBERTO MENEGAT 
SEC. GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 
 

O Prefeito do Município de São José do Ouro - RS, no uso das suas atribuições legais, 

TORNA PÚBLICO: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025: Dia 07 de março de 2025, às 9h, horário de Brasília/DF, 

acontecerá o Pregão Eletrônico no site: /bllcompras.com/, visando a contratação de empresa 

para execução pavimentação com blocos intertravados, conforme projetos e anexos do edital. 

Edital completo no site: www.saojosedoouro.rs.gov.br 

Informações: (54) 3352-4516. Em 17 de fevereiro de 2025. 

 

Vilmar de Biasi - Prefeito Municipal 
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